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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 
 
 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Braúnas/MG 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para locação por hora de um trator 
agrícola 4x4 e seus implementos, tais como, carreta forrageira, grade 
aradora, colhedeira, plantadeira, com operador, combustível e 
manutenção corretiva e preventiva por conta da contratada, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, de 
acordo com o termo de referência em anexo. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 229.760,00 (duzentos e vinte e nove mil setecentos e sessenta reais). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/02/2025 às 09h30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNIO N° 002/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

 
Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de nenhuma 

forma, sob pena de desclassificação. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da Comissão 
Permanente de Licitações no endereço descrito no cabeçalho, ou por meio eletrônico no site 
www.braunas.mg.gov.br link Licitações. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), ou pelo telefone: 
(33) 9 9995-2669 ou e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Braúnas, no endereço www.braunas.mg.gov.br no link 
Licitações. 
 
ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos e Turismo. 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de Braúnas/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na rua 
São Bento, nº 401, Centro, Braúnas/MG – CEP: 35.189-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o nº 18.307.389/0001-88, através do Prefeito Municipal Sr. Weyne Virgílio de Carvalho, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 24, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.  
 
A Sessão Pública será realizada na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
 
A Sessão Pública será conduzida pela Pregoeira Roberta Andrade Campos, nomeada através da Portaria nº 007 
de 02 de janeiro de 2025. 
 
A Pregoeira e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do Pregão Eletrônico.   
 
A abertura da sessão será às 09h30min, do dia 13 do mês de fevereiro de 2025, horário de Brasília, no 
sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, quando será processada disputa e habilitação. 
 
Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a selecionar a 
Proposta mais vantajosa para a Administração, julgada em estrita conformidade com os Princípios Básicos da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da 
Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. 
Obriga a Prefeitura Municipal de Braúnas, bem como os licitantes, a observarem as normas estabelecidas no 
Ato Convocatório. 
 
 
2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO  
 
2.1. No dia 13 de fevereiro de 2025, às 09h30min, a Pregoeira iniciará a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2025, na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.2. No caso da licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 
posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pela Pregoeira a ser divulgada 
pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
 
 
3. DO OBJETO 
 

3.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para locação por hora de 
um trator agrícola 4x4 e seus implementos, tais como, carreta forrageira, grade aradora, colhedeira, 
plantadeira, com operador, combustível e manutenção corretiva e preventiva por conta da 
contratada, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, de acordo com 
o termo de referência em anexo., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.  
 
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do orçamento 
vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro: 
02.08.01.20.122.0004.2064.3.3.90.39 – FICHA 301 – FONTE 1.500 
 
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA  
 
5.1. O critério de julgamento: Menor Preço Global 
 
5.2. Modo de disputa: Aberto. 
 
 
6. PRAZOS  
 
6.1. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com possibilidade de 
prorrogação conforme as normas legais aplicáveis. 
 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar desta licitação pessoas JURÍDICAS, que atendam às condições de habilitação 
estabelecidas no item 12 deste instrumento convocatório, observado a finalidade do objeto licitado. 
 
7.2. As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma de pregão eletrônico no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
 
7.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
 
7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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7.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
7.8. Não poderão disputar esta licitação: 
 
7.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
7.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
7.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
7.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
7.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
7.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
7.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
7.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.8.9. O impedimento de que trata o item 7.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
 
A vedação de que trata o item 7.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 
 
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 
  

 

Página 5 de 50 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

8.2.2. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
8.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
8.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
8.2.6. não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
8.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
 
8.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
8.6. Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de nenhuma 
forma. 
 
8.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
8.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
8.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
8.12. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as boas 
práticas apresentadas a seguir: 
 
8.13.  Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
 
 
9. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS  
 
9.1. A proposta deverá ser preenchida em campo próprio do sistema, juntamente com o envio da 
documentação, no campo específico. 
 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão pública. 
 
9.10. Caso o prazo de que trata a condição anterior não esteja expressamente indicado na proposta, os mesmos 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
 
9.11. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 
 
9.12. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam do objeto. 
 
9.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços de 
mercado. 
 
9.14. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação: 
 
9.14.1. Indicação do preço unitário e total do item; 
 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
10.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
10.5. A Pregoeira poderá fixar prazo máximo para resposta do fornecedor no chat de mensagens do sistema. A 
falta de manifestação do fornecedor no prazo definido configura em motivo para desclassificação por abandono 
de sessão. 
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10.6. Classificação das Propostas: 
 
10.6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
10.6.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente as 
licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
10.7. Julgamento: 
 
10.7.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global. 
 
10.8. Formulação dos Lances: 
 
10.8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
10.8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
10.8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 
10.8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
10.9. Modo de Disputa: 
 
10.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um reais). 
 
10.9.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.9.3.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
10.9.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
10.9.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
10.9.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
10.9.7. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
10.9.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.9.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
10.9.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.10. Empate: 
 
10.10.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
 10.10.2.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
10.10.3. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
10.10.4. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
10.10.5. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
10.10.6. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
10.10.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 
10.10.8. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
10.10.9. empresas brasileiras; 
 
10.10.10. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
10.10.11. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
10.11. NEGOCIAÇÃO: 
 
10.11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
10.11.2. A Pregoeira também deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 
10.11.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10.11.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.11.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
10.11.6. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
previsto no item 12 deste edital. 
 
10.11.7. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
10.11.8.  Caso o melhor preço obtido na fase de lances possuir valor global superior ao estimado neste edital, e 
seja frustrada a negociação, a proposta será remetida para análise da autoridade superior. 
 
10.11.9. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o responsável pelo procedimento licitatório 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação no edital, e quanto ao 
disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/21. 
 
11.2. Definido o resultado do julgamento, o responsável pelo procedimento licitatório poderá negociar, por 
meio do sistema, condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro colocado sendo possível o 
acompanhamento pelos demais licitantes, objetivando-se: 
 
11.2.1. redução do preço ofertado, a depender do critério de julgamento adotado; 
 
11.2.2. qualidade superior do objeto licitado, desde que mantenha as características mínimas definidas no 
Termo de Referência; 
 
11.2.3. melhorias nas condições da garantia oferecida, se for o caso. 
 
11.3. É vedada a utilização da negociação para correção de erros no termo de referência ou alteração da 
natureza do objeto licitado. 
 
11.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do orçamento estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
11.5. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
 
11.6.  Será estabelecido o prazo de, no máximo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do responsável pelo procedimento licitatório, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata este 
artigo. 
 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
11.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
11.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas na planilha e no Termo de referência; 
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11.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
11.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
11.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 
11.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
12.1. Após definido o ganhador da licitação, o Pregoeiro poderá consultar a legalidade da empresa nos 
seguintes órgãos: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
d) Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
 
f)  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
12.2.1. Habilitação jurídica 
 
12.2.1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
12.2.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
12.2.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
12.2.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
12.2.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 
 
12.2.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
12.2.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
12.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
12.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 
 
12.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
12.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
12.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
12.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
12.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
12.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
12.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
12.2.3.  Qualificação Econômico-Financeira 
 
12.2.3.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado 
juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, 
ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, 
certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro 
contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 
 
12.2.3.2. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
12.2.3.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
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localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
12.2.3.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
12.2.3.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
 
12.2.3.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
12.2.3.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
12.2.3.2.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 
 
12.2.3.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
 
12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
 
12.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
12.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
12.5. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
12.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
 
12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
12.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
 
12.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
12.10. Os documentos remetidos por meio da plataforma de licitação utilizada poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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12.11. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão de 
Licitação do Município de Braúnas, situado na Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas-MG – CEP 35.189-000. 
 
12.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 
 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 
 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
14.1.5. fraudar a licitação; 
 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
14.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 
 
14.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
14.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.2.1 a 14.2.4.  
 
14.8.1.  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 
o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica (diretamente na 
plataforma de pregão eletrônico), encaminhadas à Divisão de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal via 
correios ou encaminhadas para o e-mail licitacao@braunas.mg.gov.br. 
 
15.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que deverá ser 
motivada nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira nos autos do processo de licitação. 
 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
16. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO  
 
16.1. O faturamento será feito mensalmente, mediante a execução dos serviços, após a apresentação e aceitação 
da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos e Turismo e o pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, transcorrido o prazo necessário para 
tramitação na Coordenadoria Contábil e Orçamentária. 
 
16.2. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o bem estiver em 
desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
16.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
16.4. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o bem estiver em 
desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
16.5. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela empresa contratada, nos termos do Contrato. 
 
16.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
 
 
17. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
17.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
17.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
17.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
17.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
17.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
17.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
17.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 
18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
principalmente ao que consta as condições de entrega do objeto, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
 
18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
18.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
 
18.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
18.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
18.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
18.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
18.8. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
18.9. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
18.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação; 
 
18.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
 
18.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
18.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto. 
 
18.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e dos itens nos locais determinados pelas Secretarias 
demandantes;  
 
18.14. O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes, será de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada. 
 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
19.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
 
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei.  
 
 
20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. A licitação será conduzida por Pregoeira, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
20.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1.  Homologado o resultado da presente licitação e lhe adjudicado o objeto, a empresa vencedora será 
intimada a assinar o contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento. 
 
21.2. A Administração convocará regularmente a empresa vencedora para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no subitem 
anterior, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
21.3.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 
21.4.  Será facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante 
vencedora. 
 
21.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 21.4, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
21.6.1.  convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
21.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
21.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira.  
 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, 
 
22.12. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mesquita/MG, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Modelo da Planilha de Preços 
ANEXO III – Minuta do Contrato  
 
 

Braúnas/MG, 30 de janeiro de 2025. 
 

                                               
WEYNE VÍRGILIO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 
 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNIO N° 002/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 

(DFD 002/2025 - SMAPA) 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal n° 14.133/2021) 
 
1.1. Modalidade de registro de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO POR 
HORA DE UM TRATOR AGRÍCULA 4X4 E SEUS IMPLEMENTOS, TAIS COMO, CARRETA FORRAGEIRA, GRADE 
ARADORA, COLHEDEIRA E PLANTADEIRA, COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA POR CONTA DA CONTRATADA, em atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura de 
Braúnas/MG. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Locação por hora DE TRATOR AGRÍCOLA 4X4 E 
SEUS IMPLEMENTOS, TAIS COMO, CARRETA 
FORRAGEIRA, GRADE ARADORA, COLHEDEIRA E 
PLANTADEIRA, COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA, em atendimento da 
Secretaria Municipal de Agricultura de 
Braúnas/MG.   

H 1000 R$ 229,76 R$ 229.760,00 

TOTAL R$ 229.760,00 

     
1.2. O objeto desta aquisição é caracterizado como comum; 
 
1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo; 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses podendo ser prorrogado nos termos do art. 84 na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação de empresa especializada para locação por hora de um trator agrícola 4x4 e seus implementos 
para realização da colheita da safra de milho para a produção de silagem, torna-se fundamental para garantir 
a ampliação do referido serviço ao máximo de produtores possíveis no nosso município. 
 
A referida contratação será realizada única e exclusivamente em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Braúnas MG, tais como: 
 
Realização de serviços de aração, plantio e colheita de milho para a produção de silagem dos produtores rurais 
do município de Braúnas-MG. 
 
Situação atual da frota de equipamentos da Secretaria Municipal de Agricultura para o início dos serviços: 
 
Atualmente a Secretaria Municipal de Agricultura possui para realização dos referidos serviços somente um 
trator e seus implementos, impossibilitando a ampliação de atendimento a mais produtores. 
 
Impactos na insuficiência de equipamentos para início da colheita: 
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A insuficiência do referido trator e seus implementos, impacta diretamente na prestação dos referidos serviços 
causando atrasos no cronograma estabelecido, comprometendo a qualidade e onerando o processo aos 
produtores não atendidos, já que, por sua vez terão que arcar com recursos próprios para realização das 
atividades, trazendo um grande impacto financeiro em seu orçamento.  
 
O impacto se agrava ainda mais devido ao aumento significativo no plantio da safra para a colheita em 2025. 
 
Justificativa da Locação: 
 
Diante do exposto, a referida locação se faz necessária para garantir a ampliação no atendimento do maior 
número de produtores possíveis, minimizando o atraso e os riscos de impacto financeiro aos não atendidos.  
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a locação por hora de um trator 4x4 
com os implementos necessários para atender a grande demanda de colheita da safra de milho da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Braúnas/MG, por meio de pregão eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de 
Preços (SRP). Essa estratégia visa garantir eficiência, economicidade e agilidade no atendimento às 
necessidades administrativas e operacionais do Município, respeitando os princípios da Lei nº 14.133/2021 e 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
A modalidade de pregão eletrônico foi escolhida por permitir ampla competitividade entre fornecedores, 
assegurando a obtenção de melhores preços e condições. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) 
possibilitará a contratação conforme a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura de Braúnas/MG. 
 
No âmbito da agricultura, a solução garantirá a ampliação dos serviços de colheita já ofertados aos produtores 
do município reduzindo consideravelmente os custos da atividade.  
 
O procedimento será conduzido com base em um planejamento detalhado que identificará as demandas 
específicas da Secretaria de Agricultura, assegurando que a contratação atenda aos critérios de qualidade e seja 
fornecida de forma tempestiva. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) também permitirá que a 
Prefeitura celebre adesões futuras com outros órgãos públicos, ampliando os benefícios do processo licitatório. 
 
Essa abordagem proporciona uma melhor eficiência dos recursos públicos, além de promover maior 
transparência e segurança jurídica ao processo. Assim, a solução visa não apenas suprir as necessidades 
operacionais da administração pública, mas também assegurar o cumprimento das políticas públicas 
municipais e o atendimento qualificado à população. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A empresa contratada deverá atuar no ramo de locação de equipamentos agrícolas, compatível com o 
objeto da contratação, e comprovar regularidade fiscal e trabalhista por meio de certidões negativas ou 
documentos equivalentes, válidos e emitidos por órgãos competentes. 
 
4.2. A contratada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando a execução de serviços similares em características, volume 
e prazos. 
 
4.3. Todos os custos operacionais, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e demais encargos 
necessários à execução do serviço estarão inclusos no valor total proposto pela contratada. Além disso, a 
contratada deverá garantir que o equipamento e seus implementos estejam disponíveis no município de 
Braúnas/MG, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, e disponibilizar Central 
de Atendimento ao Cliente, sem custos adicionais, para suporte e gerenciamento do serviço, com 
funcionamento contínuo, incluindo aplicativo e portal web. 
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4.4. A contratada deverá possuir no mínimo 2 (duas) oficinas cadastradas na região do Vale do Aço (Ipatinga, 
Coronel Fabriciano, Timóteo ou Santana do Paraíso), oferecendo serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com atendimento prioritário. Em caso de avarias que impeçam o uso, a substituição do equipamento 
ou implemento deve ser realizada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com equipamento de 
condições equivalentes e no máximo 6 (seis) anos de uso. 
 
4.5. O equipamento e seus implementos devem estar segurados, cobrindo assistência 24 horas, danos a 
terceiros, guincho, chaveiro, cobertura de vidros e substituição em caso de avarias ou sinistros. A contratada 
será responsável por eventuais danos decorrentes do uso, garantindo cobertura ampla e assumindo a franquia 
de seguro, quando acionado. 
 
4.6. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as legislações ambientais vigentes, como Resoluções 
CONAMA e outras pertinentes, utilizando combustível de baixa emissão (ex.: diesel S10). 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A contratada deverá disponibilizar o equipamento no município de Braúnas/MG no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. A entrega deverá ocorrer na Secretaria Municipal de 
Agricultura, localizada na Praça Padre José Augusto de Oliveira, nº 382, Centro, Braúnas/MG, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h às 16h. O equipamento deverá estar em pleno funcionamento e em 
conformidade com as especificações técnicas e normas de segurança. 
 
5.2. Os serviços contratados serão realizados mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de 
Agricultura, com programação prévia e cronograma estabelecido. As atividades incluem aração, plantio e 
colheita de milho para a produção de silagem, sendo indispensável o acompanhamento técnico para garantir o 
cumprimento das especificações e o atendimento das demandas dos produtores locais. 
 
5.3. A execução será supervisionada por fiscais técnicos e administrativos designados pela contratante, que 
deverão monitorar o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços prestados e a 
aderência às especificações acordadas. Serão realizadas inspeções periódicas e emissão de relatórios para 
garantir a transparência e a eficiência na execução do contrato. 
 
5.4. Caso o equipamento apresente falhas, avarias ou outros problemas que impeçam sua utilização, a 
contratada deverá substituir o equipamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por outro de 
condições técnicas equivalentes ou superiores, sem prejuízo à continuidade dos serviços. A substituição deverá 
ser acompanhada de documentação que comprove a adequação do novo equipamento. 
 
5.5. A contratada será integralmente responsável pela manutenção preventiva e corretiva do equipamento 
durante toda a vigência do contrato. Essa responsabilidade inclui o fornecimento de peças e mão de obra, 
garantindo que o equipamento esteja em condições seguras e operacionais. A contratada deverá oferecer canais 
de suporte técnico disponíveis 24 horas, com atendimento por meio de telefone, aplicativo e plataforma web. 
 
5.6. O operador designado pela contratada deverá ser devidamente treinado e qualificado para operar o 
equipamento com segurança e eficiência, além de estar ciente das orientações específicas fornecidas pela 
contratante. A utilização dos implementos deverá seguir os padrões técnicos e as melhores práticas agrícolas 
para garantir resultados satisfatórios e preservar o equipamento. 
 
5.7. Os equipamentos utilizados deverão estar em conformidade com as normas ambientais vigentes, incluindo 
a utilização de combustível de baixa emissão, como diesel S10. Além disso, os serviços deverão ser planejados 
e executados de forma a minimizar o impacto ambiental, especialmente no que diz respeito ao controle de 
ruídos e emissões. 
 
5.8. A contratada deverá fornecer relatórios mensais detalhando as horas de serviço realizadas, os locais 
atendidos e eventuais ocorrências durante a execução do contrato. Esses relatórios deverão ser entregues à 
Secretaria Municipal de Agricultura para análise e registro, sendo obrigatórios para fins de validação e 
pagamento. 
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5.9. O contrato deverá prever cláusulas para penalidades em caso de descumprimento das obrigações, atrasos, 
falhas ou não conformidade dos serviços prestados. A contratada deverá assegurar o cumprimento integral do 
contrato e agir prontamente para corrigir quaisquer desvios detectados durante a execução. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
Fiscalização Técnica  
 
6.6. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto;  
 
6.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes e 
respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato;  
 
6.8. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de suspensão 
da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras;  
 
6.9. Conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
 
6.10. Avaliar os serviços executados;  
 
6.11. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução exigíveis para 
o perfeito cumprimento do objeto;  
 
6.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais;  
 
6.13. Solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de qualidade da 
execução do objeto;  
 
6.14. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada;  
 
 Fiscalização Administrativa 
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6.16. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos 
aspectos administrativos, em especial:  
 
 6.16.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto;  
 
6.16.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, garantias e 
glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos;  
 
6.16.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante eventual 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes;  
 
6.16.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do contrato 
com propostas de regularização;  
 
6.16.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de 
suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras;  
 
6.16.6. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.16.7. Propor a aplicação de penalidades à contratada;  
 
6.16.8. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;  
 
6.16.9. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o subitem; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, todas as 
etapas da execução contratual como analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e propostas de 
alteração contratual;  
 
6.18. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.19. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço;  
 
6.20. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas;  
 
6.21. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
 
6.22. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.23. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial.  
 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os serviços e equipamentos contratados serão inicialmente avaliados em caráter provisório, com o objetivo 
de verificar a conformidade com os requisitos contratuais e técnicos estabelecidos. Essa etapa incluirá a 
inspeção física dos equipamentos, avaliação de sua funcionalidade e a adequação às demandas especificadas 
no contrato. 
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7.2. O recebimento definitivo será realizado após a conclusão das verificações técnicas e administrativas, 
atestando que os serviços e equipamentos fornecidos atendem integralmente aos requisitos estipulados no 
contrato. Esse processo será formalizado por meio de documento assinado pelos fiscais técnico e 
administrativo designados. 
 
7.3. A contratada deverá apresentar todos os documentos comprobatórios relacionados aos serviços 
realizados, incluindo relatórios técnicos detalhados, registros de horas de trabalho do equipamento, e 
eventuais comprovantes de manutenção preventiva ou corretiva. Adicionalmente, deverão ser entregues 
relatórios que demonstrem o cumprimento das obrigações ambientais e de segurança. 
 
7.4. Os fiscais técnicos e administrativos designados pela contratante realizarão inspeções periódicas para 
validar a qualidade dos serviços e a conformidade com os requisitos contratuais. Caso sejam identificadas 
inconformidades ou pendências, a contratada será notificada para corrigir as falhas no prazo estipulado, sem 
prejuízo à continuidade dos serviços. 
 
7.5. A contratada será responsável por corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas, avarias ou problemas 
decorrentes de inadequação dos equipamentos ou má execução dos serviços. A responsabilidade inclui a 
substituição de equipamentos e a realização de reparos necessários para garantir a continuidade do contrato. 
 
7.6. Caso os serviços ou equipamentos entregues apresentem inconformidades que não sejam sanadas no prazo 
acordado, poderão ser aplicadas penalidades conforme previsto no contrato, incluindo retenção de 
pagamentos, multas e outras medidas administrativas. A contratante poderá ainda rejeitar os serviços ou 
equipamentos que não atendam aos requisitos técnicos, exigindo substituições ou ajustes imediatos. 
 
Liquidação 
 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.8.1. a data da emissão;  
 
7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.8.3.  o valor a pagar; e  
 
7.8.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Condições de Pagamento  
 
7.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela secretaria requisitante, transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento 
de Contabilidade do Município. 
 
7.16. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
7.17. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 
alterações 
 
7.18. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens estiverem em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
7.19. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento.  
 
7.20. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 
orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também 
poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório – Registro de Preços, 
com adoção do critério de julgamento Menor Preço Unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.3. Os documentos previstos neste  Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 
por Cartório competente ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, com prazo de validade 
absolutamente em dia. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.6.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 
 
8.6.1. Habilitação Jurídica 
 
8.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
8.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 
8.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
8.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.6.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. 
Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores. 
 
8.6.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
 
8.6.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
8.6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
8.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 
 
8.6.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
 
8.6.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
8.6.2.6.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 
8.6.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.6.3. Qualificação Técnica 
 
8.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
8.6.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa 
jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo: 
 
Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado 
juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, 
ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, 
certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro 
contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 
 
8.6.4.1. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.6.4.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.6.4.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
8.6.4.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
 
8.6.4.1.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.6.4.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 
 
8.6.4.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 
 
8.6.4.1.7.. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
8.6.5 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
 
8.6.5.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
8.6.5.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.6.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
8.6.5.4. Declaração de ciência dos termos do edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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8.6.5.5. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
 
8.6.5.6. Declaração de observância do limite de contratação com a administração pública. 
 
8.7.  A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
edital. 
 
8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
8.9.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 
8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
8.10.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. 
 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital de licitação. 
 
  
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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9.2. São obrigações do Contratado: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
principalmente ao que consta as condições de entrega do objeto, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.2.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação; 
 
9.2.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
 
9.2.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto. 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e dos itens nos locais determinados pelas Secretarias 
demandantes;  
 
9.2.14. O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes, será de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O preço estimado da contratação foi obtido através da média dos valores obtidos entre as pesquisas de preços 
em anexo, tendo-se como valor total estimado de RS 229.760,00 (duzentos e vinte e nove mil setecentos e 
sessenta reais). 
 
 
  
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os recursos financeiros destinados a suportar as despesas decorrentes desta licitação serão alocados nas 
seguintes dotações orçamentárias: 301. 
 
 
 
RESPONSÁVEIS 
 
Requisitante: Virgílio Andrade Siman 
Gestor do Contrato: Ricardo Verly 
Fiscal Técnico do Contrato: Herika Camilo Santos Costa 
Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo 
 
Braúnas, 28 de janeiro de 2025. 
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Apêndice I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNIO N° 002/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

 
 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Art. 18 § 1º da Lei Federal n° 14.133/2021 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação por hora de um trator agrícola 4x4 e seus 
implementos, tais como, carreta forrageira, grade aradora, colhedeira, plantadeira, com operador, combustível 
e manutenção corretiva e preventiva por conta da contratada, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, de acordo com o termo de referência em anexo. 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de empresa especializada para a locação por hora de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
agrícola 4x4 e seus implementos conforme relacionados anteriormente em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura de Braúnas/MG. 

 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

A contratação de empresa especializada para locação por hora de um trator agrícola 4x4 e seus 
implementos para realização da colheita da safra de milho para a produção de silagem, torna-se fundamental 
para garantir a ampliação do referido serviço ao máximo de produtores possíveis no nosso município. 

 
A referida contratação será realizada única e exclusivamente em atendimento às demandas da 

Secretaria Municipal de Agricultura de Braúnas MG, tais como: 
 

✓ Realização de serviços de aração, plantio e colheita de milho para a produção de silagem dos 
produtores rurais do município de Braúnas-MG. 

 
Situação atual da frota de equipamentos da Secretaria Municipal de Agricultura para o início dos 

serviços: 
 
Atualmente a Secretaria Municipal de Agricultura possui para realização dos referidos serviços 

somente um trator e seus implementos, impossibilitando a ampliação de atendimento a mais produtores. 
 
Impactos na insuficiência de equipamentos para início da colheita: 
 
A insuficiência do referido trator e seus implementos, impacta diretamente na prestação dos 

referidos serviços causando atrasos no cronograma estabelecido, comprometendo a qualidade e onerando o 
processo aos produtores não atendidos, já que, por sua vez terão que arcar com recursos próprios para 
realização das atividades, trazendo um grande impacto financeiro em seu orçamento.  

 
O impacto se agrava ainda mais devido ao aumento significativo no plantio da safra para a colheita 

em 2025. 
 
Justificativa da Locação: 
Diante do exposto, a referida locação se faz necessária para garantir a ampliação no atendimento do 

maior número de produtores possíveis, minimizando o atraso e os riscos de impacto financeiro aos não 
atendidos.  
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3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Até o presente momento não havia sido publicado o Plano Anual de Contratações do município de Braúnas/MG.    
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e comprovar 
regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo 
órgão; 
 
4.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando fornecimento pertinente e 
compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o 
objeto de forma satisfatória. 
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente, correndo o ônus 
por conta exclusiva da contratada;  
 
4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações 
técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o item conforme descrito na proposta.  
 
4.5. A empresa vencedora deverá disponibilizar o equipamento no município de Braúnas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. A entrega deverá ocorrer na Secretaria Municipal de 
Agricultura, localizada na Praça Padre José Augusto de Oliveira, nº 382, Centro, Braúnas/MG, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h às 16h.  
 
4.6. A contratada deverá fornecer, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do contrato, o número da 
Central de Atendimento ao Cliente, sem custos adicionais para o contratante, para suporte em demandas 
relacionadas à administração e gerenciamento do serviço, incluindo avisos de guincho, manutenção e avarias. 
O atendimento deve estar disponível todos os dias, complementado por funcionalidades na plataforma web e 
aplicativo. 
 
4.7. A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, duas oficinas para a realização de manutenções preventivas 
e corretivas, localizadas na região do Vale do Aço (Ipatinga, Coronel Fabriciano, Timóteo ou Santana do 
Paraíso). As oficinas deverão oferecer serviço de guincho 24 horas e garantir atendimento prioritário após a 
abertura do chamado. 
 
4.7.1 Substituir o equipamento em até 24 (vinte quatro) horas após a solicitação em caso de avarias que 
impeçam o uso, por um equipamento de condições similares, podendo ser seminovo, com no máximo 6 (seis) 
anos de uso. 
 
4.8. Os equipamentos deverão estar devidamente segurados, com apólice disponibilizada à Secretaria 
Municipal de Agricultura. A cobertura mínima incluirá danos a terceiros, assistência 24 horas, guincho, 
chaveiro, cobertura de vidros e equipamento reserva em caso de sinistro ou avaria. 
 
4.9. A contratada será responsável por qualquer avaria decorrente de mau uso do equipamento, incluindo 
danos aos para-choques, lanternas, vidros e outros. Recomenda-se que a contratada possua seguro com 
cobertura ampla, que inclua esses tipos de danos. Em caso de acionamento do seguro, a franquia será de 
responsabilidade do contratada. 
 
DA MOTIVAÇÃO  
 
A motivação para a realização desse processo de locação para atender as demandas da Secretaria de 
Agricultura de Braúnas/MG, está fundamentada na necessidade de garantir a ampliação e qualidade dos 
serviços públicos oferecidos aos produtores.   
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No âmbito da agricultura, a atividade de plantio, colheita e produção de silagem é essencial para promover aos 
produtores uma maior segurança no que tange a alimentação do gado na época da estiagem, sendo a referida 
atividade indispensável para assegurar a subsistência da atividade leiteira em nosso município.  
 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos estimados foram embasados no histórico da Secretaria Municipal de Agricultura, com base 
também na grande demanda do serviço que vem aumentando a cada safra.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNTD V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 Locação por hora de trator agrícola 4x4 e seus 
implementos para a colheita de milho e 
produção de silagem, com as seguintes 
especificações: 
Idade do veículo:  
Capacidade:  
Motorização:  
Transmissão:  
Direção:  
Conforto:  
Segurança: Equipado com os todos os itens de 
segurança exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) e pelo Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN). 
Manutenção: Manutenção corretiva e preventiva, 
incluindo peças e mão de obra, são de 
responsabilidade da contratada, garantindo a 
disponibilidade e segurança do equipamento 
durante todo período contratual. 
Seguro: Cobertura de seguro total, incluindo 
assistência 24 horas, para todos os riscos 
operacionais, com apólice disponibilizada à 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

H 1.000 R$ 229,76  R$ 229.760,00 

TOTAL  R$ 229.760,00 
 
6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar (conforme documentos em anexo) utilizou os 
parâmetros do inciso I e II do Art. 5º do Decreto Municipal n° 21 de 2023,  
 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, desde que os valores se refiram a 
aquisições ou contratações em execução ou concluídas no período de até um ano 
anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
 
II - Aquisições e contratações realizadas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de até um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
 

Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo e solução a 
contratar, observou se que no mercado ofertante da solução para a aquisição do objeto supracitado, 
predominam os principais tipos de soluções, conforme seguem detalhamentos: 
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Foram levantadas duas alternativas viáveis para atender grande demanda dos serviços de colheita da safra de 
milho 2025:  
 

✓ A contratação de empresa terceirizada especializada na prestação dos serviços de aração, plantio, 
colheita e produção de silagem de milho; 

 
✓ Aquisição de um trator 4x4 e todos os implementos como grade de aração, plantadeira, colhedeira e 

carreta forrageira. 
 
Contudo, a opção pela contratação de serviços especializados mostrou-se mais adequada, considerando para 
esse momento a inviabilidade econômica e operacional para a aquisição do trator e seus implementos. 
 
A decisão foi fundamentada por meio de análises comparativas de contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos públicos. A consulta foi realizada através da plataforma preço estimado, cujo relatório consta em 
anexo. Foi localizado contratações semelhantes realizadas pelos municípios de Amparo do Serra, Arroio 
Grande, São Domingos, Simões e Tacima. 
 
7 – JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
O pregão eletrônico é uma modalidade que favorece a ampla divulgação do processo licitatório, permitindo a 
participação de fornecedores de todo o país. Essa característica promove uma maior competitividade, o que 
pode resultar em melhores preços e condições mais vantajosas para a administração pública, atendendo aos 
princípios da eficiência e economicidade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. No caso da contratação do 
objeto supracitado para a Secretaria Municipal de Agricultura de Braúnas/MG, essa modalidade é 
especialmente vantajosa, considerando o impacto positivo na gestão financeira e na qualidade dos bens 
adquiridos. 
 
A utilização do pregão eletrônico tende a gerar uma economia substancial de recursos financeiros, pois a 
concorrência entre os fornecedores normalmente resulta em propostas com preços reduzidos. Além disso, o 
processo digital facilita a transparência e a fiscalização em todas as etapas da licitação, promovendo maior 
segurança jurídica e credibilidade para a administração pública. 
 
Quando combinado com a modalidade de registro de preços, o pregão eletrônico oferece ainda mais 
flexibilidade, permitindo que as compras sejam realizadas de forma parcelada, conforme as necessidades reais 
da administração. Essa abordagem evita gastos desnecessários com a formação de estoques e reduz o risco de 
obsolescência ou desperdício de materiais, promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. 
 
Adicionalmente, o pregão eletrônico reduz custos administrativos associados à licitação, como despesas com 
deslocamentos, organização de sessões presenciais e impressão de documentos, contribuindo para maior 
celeridade e sustentabilidade no processo. Dessa forma, ao adotar o pregão eletrônico para a contratação de 
serviços, o município garante uma solução moderna, eficiente e alinhada às melhores práticas de gestão 
pública, promovendo o uso responsável dos recursos em benefício da população. 
 
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a locação por hora de um trator 4x4 
com os implementos necessários para atender a grande demanda de colheita da safra de milho da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Braúnas/MG, por meio de pregão eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de 
Preços (SRP). Essa estratégia visa garantir eficiência, economicidade e agilidade no atendimento às 
necessidades administrativas e operacionais do Município, respeitando os princípios da Lei nº 14.133/2021 e 
do Decreto nº 11.462/2023. 
 
A modalidade de pregão eletrônico foi escolhida por permitir ampla competitividade entre fornecedores, 
assegurando a obtenção de melhores preços e condições. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) 
possibilitará a contratação conforme a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura de Braúnas/MG. 
 
No âmbito da agricultura, a solução garantirá a ampliação dos serviços de colheita já ofertados aos produtores 
do município reduzindo consideravelmente os custos da atividade.  
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O procedimento será conduzido com base em um planejamento detalhado que identificará as demandas 
específicas da Secretaria de Agricultura, assegurando que a contratação atenda aos critérios de qualidade e seja 
fornecida de forma tempestiva. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) também permitirá que a 
Prefeitura celebre adesões futuras com outros órgãos públicos, ampliando os benefícios do processo licitatório. 
 
Essa abordagem proporciona uma melhor eficiência dos recursos públicos, além de promover maior 
transparência e segurança jurídica ao processo. Assim, a solução visa não apenas suprir as necessidades 
operacionais da administração pública, mas também assegurar o cumprimento das políticas públicas 
municipais e o atendimento qualificado à população. 
 
9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
O preço estimado da contratação foi obtido através da média dos valores obtidos entre as pesquisas de preços 
em anexo mediante a utilização do parâmetro indicado nos incisos I e II do Art. 5º do Decreto Municipal n° 21 
de 2023, tendo-se como valor total estimado de R$ 229.760,00 (Duzentos e vinte e nove mil setecentos e 
sessenta reais).  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNTD V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 Locação por hora de trator agrícola 4x4 e seus 
implementos para a colheita de milho e 
produção de silagem, com as seguintes 
especificações: 
Idade do veículo:  
Capacidade:  
Motorização:  
Transmissão:  
Direção:  
Conforto:  
Segurança: Equipado com os todos os itens de 
segurança exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) e pelo Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN). 
Manutenção: Manutenção corretiva e preventiva, 
incluindo peças e mão de obra, são de 
responsabilidade da contratada, garantindo a 
disponibilidade e segurança do veículo durante o 
período contratual. 
Seguro: Cobertura de seguro total, incluindo 
assistência 24 horas, para todos os riscos 
operacionais, com apólice disponibilizada à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

H 1.000 R$ 229,76  R$ 229.760,00 

TOTAL R$ 229.760,00 
 
O recurso para a referida contratação será próprio e vinculado, conforme informado pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e pelo Setor Contábil deste Município. 
 
10 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º 
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  
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Em conformidade com o princípio do parcelamento, decidiu-se pela não aplicação desse mecanismo na 
presente demanda. Optou-se por não parcelar a contratação devido à necessidade de atendimento integral e 
simultâneo das exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
Além disso, a consolidação permite um atendimento mais eficiente e contínuo, evitando lacunas no serviço e 
garantindo que a Secretaria de Agricultura esteja sempre adequadamente assistida. A ampliação dos serviços 
de colheita e produção de silagem é essencial para a Secretaria de Agricultura, assegurando que os produtores 
sejam atendidos de forma integral e sem interrupções. 
 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A referida contratação, visa atender de maneira eficaz e segura às necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura, garantindo a ampliação no atendimento do maior número de produtores, reduzindo o tempo de 
espera estimado para a realização dos serviços, otimizando o planejamento operacional e principalmente a 
redução nos custos operacionais para aqueles que anteriormente não eram atendidos e tinham que custear os 
serviços de forma particular.  
 
O planejamento para essa proposta de contratação é buscar ainda mais o fortalecimento das políticas públicas 
do município, assegurando a execução plena das ações e projetos da Secretaria Municipal de Agricultura 
promovendo o atendimento às prioridades do governo municipal e às necessidades dos produtores. Por fim, 
espera-se garantir a transparência e a conformidade legal do processo, alinhando-se aos princípios da 
economicidade, eficiência e segurança jurídica estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, promovendo um processo 
licitatório justo e eficaz. Esses resultados pretendem contribuir para o alcance dos objetivos estratégicos da 
administração pública, promovendo o bem-estar da comunidade e a eficiência na gestão municipal. 
 
12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Cumpre esclarecer que não há necessidade de providências prévias ao contrato relacionado à contratação do 
objeto supracitado, destinado a Secretaria Municipal de Agricultura de Braúnas/MG, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual, nem à adequação de 
infraestrutura ou logística específica para o recebimento dos serviços. Os serviços a serem contratados já são 
de execução habitual e não demandam qualquer preparação especial por parte da administração pública para 
sua execução, mesmo porque, a contratação será composta pelos equipamentos com o operador 
respectivamente. 
 
Nesse contexto, considerando que não existem requisitos legais ou exigências técnicas que imponham à 
administração pública a obrigação de realizar procedimentos prévios antes da celebração do contrato, conclui-
se que a formalização do instrumento contratual pode ocorrer de maneira direta e imediata. Tal procedimento 
deverá resguardar, naturalmente, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência que regem a atuação administrativa. 
 
A ausência de necessidade de providências prévias ao contrato não apenas simplifica o processo, como também 
contribui para a celeridade e eficácia na execução dos objetivos pretendidos pela administração pública, 
assegurando que os itens sejam disponibilizados ao setor demandante dentro do prazo esperado, garantindo 
assim o atendimento das atividades planejadas e o atendimento à população de forma eficiente. 
 
13 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
O município não possui contratos para execução de serviços correlatos ao presente processo licitatório. 
 
14 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Considerando os possíveis impactos ambientais associados ao objeto da contratação, serão estabelecidos 
requisitos específicos para os fornecedores a fim de mitigar esses impactos e assegurar conformidade com as 
normas ambientais vigentes. Os requisitos incluem: 
 

a) Limitação de Ruídos: Os equipamentos contratados deverão atender aos limites máximo de ruído 
estabelecidos pelas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, além de 
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outras legislações correlatas. Esses limites visam minimizar a poluição sonora e reduzir o impacto 
ambiental no entorno das operações. 

 
b) Especificações de Combustível: Os veículos deverão estar em conformidade com as especificações 

estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 415, de 2009, e pela Resolução ANP nº 65, de 2011. Isso 
inclui a utilização de combustível diesel S10 ou outro combustível que atenda às normas ambientais 
pertinentes, garantindo a redução das emissões de poluentes e a conformidade com os padrões de 
qualidade ambiental. 

 
Essas medidas são fundamentais para garantir que a operação dos equipamentos contratados cause o menor 
impacto ambiental possível, promovendo práticas sustentáveis e em conformidade com a legislação ambiental 
vigente. 
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base no histórico e estudos preliminares desta secretaria, fica evidenciado a grande necessidade da 
contratação do objeto supracitado para a ampliação do atendimento ao maior número de produtores possível. 
 
Essa iniciativa demonstra o compromisso da Secretaria Municipal de Agricultura em manter e ampliar a 
qualidade e o atendimento aos que o buscam, refletindo a preocupação com as demandas da população e com 
a execução de políticas públicas de forma responsável. 
 
Além disso, a medida é essencial para minimizar os impactos no atraso da colheita da safra viabilizando o pleno 
desenvolvimento das atividades operacionais e institucionais da Secretaria Municipal de Agricultura. A 
ampliação no fornecimento dos serviços de colheita e produção da silagem de milho, contribui direta e 
positivamente para minimizar e reduzir os impactos negativos aos produtores. 
 
A contratação do referido objeto, reforça o compromisso com a gestão eficaz dos recursos públicos, 
promovendo a possibilidade no aumento de atendimento a mais produtores pela Secretaria Municipal de 
Agricultura de Braúnas/MG. 
 
14 – RESPONSÁVEIS 
 
Gestor do Contrato: Ricardo Verly 
Fiscal Técnico do Contrato: Herika Camilo Santos Costa 
Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo 
 

Braúnas, 28 de janeiro de 2025. 
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ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNIO N° 002/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação por hora de um trator agrícola 4x4 e seus 
implementos, tais como, carreta forrageira, grade aradora, colhedeira, plantadeira, com operador, combustível 
e manutenção corretiva e preventiva por conta da contratada, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, de acordo com o termo de referência em anexo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
VALOR 

ESTIMADO  
VALOR TOTAL 

1 

Locação por hora DE TRATOR AGRÍCOLA 4X4 E SEUS 
IMPLEMENTOS, TAIS COMO, CARRETA FORRAGEIRA, 
GRADE ARADORA, COLHEDEIRA E PLANTADEIRA, COM 
OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA POR CONTA DA CONTRATADA, em 
atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura de 
Braúnas/MG.   

HORAS 1000 R$ 229,76 R$ 229.760,00 

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 229.760,00 

 
 
Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 
  

 

Página 40 de 50 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNIO N° 002/2025 
Processo Licitatório n° 008/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua São Bento, n° 401, Centro, 
Braúnas/MG, CEP 35.189-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
18.307.389/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Weyne Virgílio de Carvalho e 
pelo Senhor Virgílio Andrade Siman, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e Turismo, nomeado pela Portaria nº 008,  de 02 de janeiro de 2025, portador da 
matrícula nº 0392,  ora denominados CONTRATANTES, e a empresa ----------------, inscrita no CNPJ sob o nº. ---
---------------- com sede à --------------------, Bairro --------------------- em -----------------, CEP -------------, 
representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o nº. ----------------, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025, nos termos da Lei Federal 
nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para locação por hora de um 
trator agrícola 4x4 e seus implementos, tais como, carreta forrageira, grade aradora, colhedeira, plantadeira, 
com operador, combustível e manutenção corretiva e preventiva por conta da contratada, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, de acordo com o termo de referência em anexo. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM DESCRIÇÃ O UN QTDE VÃLOR 

ESTIMÃDO 
VÃLOR TOTÃL 

01 Locaça o por hora DE TRÃTOR ÃGRI COLÃ 4X4 E SEUS 
IMPLEMENTOS, TÃIS COMO, CÃRRETÃ FORRÃGEIRÃ, 
GRÃDE ÃRÃDORÃ, COLHEDEIRÃ E PLÃNTÃDEIRÃ, COM 
OPERÃDOR, COMBUSTI VEL E MÃNUTENÇÃ O CORRETIVÃ 
E PREVENTIVÃ POR CONTÃ DÃ CONTRÃTÃDÃ, em 
atendimento da Secretaria Municipal de Ãgricultura de 
Brau nas/MG.   

horas 1000   

Total  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Edital da Licitação; 
1.3.2. A Proposta da contratada; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1.  O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Há possibilidade de 
prorrogação, observando as condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ ..................., conforme proposta da CONTRATADA integrante deste 
instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais 
despesas necessárias à sua execução. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta do recurso específico consignado no 
Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
FICHA: 301 – 02.08.01.20.122.0004.2064.3.3.90.39 –DOTAÇÃO 1.500 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Execução 
 
5.1. A contratada deverá disponibilizar o equipamento no município de Braúnas/MG no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. A entrega deverá ocorrer na Secretaria Municipal de 
Agricultura, localizada na Praça Padre José Augusto de Oliveira, nº 382, Centro, Braúnas/MG, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h às 16h. O equipamento deverá estar em pleno funcionamento e em 
conformidade com as especificações técnicas e normas de segurança. 
 
5.2. Os serviços contratados serão realizados mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de 
Agricultura, com programação prévia e cronograma estabelecido. As atividades incluem aração, plantio e 
colheita de milho para a produção de silagem, sendo indispensável o acompanhamento técnico para garantir o 
cumprimento das especificações e o atendimento das demandas dos produtores locais. 
 
5.3. A execução será supervisionada por fiscais técnicos e administrativos designados pela contratante, que 
deverão monitorar o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços prestados e a 
aderência às especificações acordadas. Serão realizadas inspeções periódicas e emissão de relatórios para 
garantir a transparência e a eficiência na execução do contrato. 
 
5.4. Caso o equipamento apresente falhas, avarias ou outros problemas que impeçam sua utilização, a 
contratada deverá substituir o equipamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por outro de 
condições técnicas equivalentes ou superiores, sem prejuízo à continuidade dos serviços. A substituição deverá 
ser acompanhada de documentação que comprove a adequação do novo equipamento. 
 
5.5. A contratada será integralmente responsável pela manutenção preventiva e corretiva do equipamento 
durante toda a vigência do contrato. Essa responsabilidade inclui o fornecimento de peças e mão de obra, 
garantindo que o equipamento esteja em condições seguras e operacionais. A contratada deverá oferecer canais 
de suporte técnico disponíveis 24 horas, com atendimento por meio de telefone, aplicativo e plataforma web. 
 
5.6. O operador designado pela contratada deverá ser devidamente treinado e qualificado para operar o 
equipamento com segurança e eficiência, além de estar ciente das orientações específicas fornecidas pela 
contratante. A utilização dos implementos deverá seguir os padrões técnicos e as melhores práticas agrícolas 
para garantir resultados satisfatórios e preservar o equipamento. 
 
5.7. Os equipamentos utilizados deverão estar em conformidade com as normas ambientais vigentes, incluindo 
a utilização de combustível de baixa emissão, como diesel S10. Além disso, os serviços deverão ser planejados 
e executados de forma a minimizar o impacto ambiental, especialmente no que diz respeito ao controle de 
ruídos e emissões. 
 
5.8. A contratada deverá fornecer relatórios mensais detalhando as horas de serviço realizadas, os locais 
atendidos e eventuais ocorrências durante a execução do contrato. Esses relatórios deverão ser entregues à 
Secretaria Municipal de Agricultura para análise e registro, sendo obrigatórios para fins de validação e 
pagamento. 
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5.9. O contrato deverá prever cláusulas para penalidades em caso de descumprimento das obrigações, atrasos, 
falhas ou não conformidade dos serviços prestados. A contratada deverá assegurar o cumprimento integral do 
contrato e agir prontamente para corrigir quaisquer desvios detectados durante a execução. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscal Administrativo: Railany Dias Azevedo 
Fiscal Técnico: Herika Camilo Santos Costa 
Gestor do Contrato: Ricardo Verly 
 
Fiscalização 
 
Fiscalização Técnica  
 
6.6. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto;  
 
6.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes e 
respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato;  
 
6.8. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de suspensão 
da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras;  
 
6.9. Conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
 
6.10. Avaliar os serviços executados;  
 
6.11. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução exigíveis para 
o perfeito cumprimento do objeto;  
 
6.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais;  
 
6.13. Solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de qualidade da 
execução do objeto;  
 
6.14. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
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6.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada;  
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.16. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos 
aspectos administrativos, em especial:  
 
 6.16.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto;  
 
6.16.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, garantias e 
glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos;  
 
6.16.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante eventual 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes;  
 
6.16.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do contrato 
com propostas de regularização;  
 
6.16.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de 
suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras;  
 
6.16.6. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.16.7. Propor a aplicação de penalidades à contratada;  
 
6.16.8. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;  
 
6.16.9. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o subitem; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, todas as 
etapas da execução contratual como analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e propostas de 
alteração contratual;  
 
6.18. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.19. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço;  
 
6.20. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas;  
 
6.21. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
 
6.22. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.23. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
Recebimento 
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7.1. Os serviços e equipamentos contratados serão inicialmente avaliados em caráter provisório, com o objetivo 
de verificar a conformidade com os requisitos contratuais e técnicos estabelecidos. Essa etapa incluirá a 
inspeção física dos equipamentos, avaliação de sua funcionalidade e a adequação às demandas especificadas 
no contrato. 
 
7.2. O recebimento definitivo será realizado após a conclusão das verificações técnicas e administrativas, 
atestando que os serviços e equipamentos fornecidos atendem integralmente aos requisitos estipulados no 
contrato. Esse processo será formalizado por meio de documento assinado pelos fiscais técnico e 
administrativo designados. 
 
7.3. A contratada deverá apresentar todos os documentos comprobatórios relacionados aos serviços 
realizados, incluindo relatórios técnicos detalhados, registros de horas de trabalho do equipamento, e 
eventuais comprovantes de manutenção preventiva ou corretiva. Adicionalmente, deverão ser entregues 
relatórios que demonstrem o cumprimento das obrigações ambientais e de segurança. 
 
7.4. Os fiscais técnicos e administrativos designados pela contratante realizarão inspeções periódicas para 
validar a qualidade dos serviços e a conformidade com os requisitos contratuais. Caso sejam identificadas 
inconformidades ou pendências, a contratada será notificada para corrigir as falhas no prazo estipulado, sem 
prejuízo à continuidade dos serviços. 
 
7.5. A contratada será responsável por corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas, avarias ou problemas 
decorrentes de inadequação dos equipamentos ou má execução dos serviços. A responsabilidade inclui a 
substituição de equipamentos e a realização de reparos necessários para garantir a continuidade do contrato. 
 
7.6. Caso os serviços ou equipamentos entregues apresentem inconformidades que não sejam sanadas no prazo 
acordado, poderão ser aplicadas penalidades conforme previsto no contrato, incluindo retenção de 
pagamentos, multas e outras medidas administrativas. A contratante poderá ainda rejeitar os serviços ou 
equipamentos que não atendam aos requisitos técnicos, exigindo substituições ou ajustes imediatos. 
 
Liquidação 
 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.8.1. a data da emissão;  
 
7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.8.3.  o valor a pagar; e  
 
7.8.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Condições de Pagamento  
 
7.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela secretaria requisitante, transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento 
de Contabilidade do Município. 
 
7.16. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
7.17. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 
alterações 
 
7.18. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens estiverem em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
7.19. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento.  
 
7.20. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 
orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também 
poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato. 
 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
 
8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
8.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
8.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
8.8. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.  
 
8.9. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 
das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.10. Após a autorização de reajuste pelo Contratante, será lavrado termo Aditivo/apostilamento com os novos 
preços a serem praticados. 
 
 
CLÁUSULA NOVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
9.2. São obrigações do Contratado: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
principalmente ao que consta as condições de entrega do objeto, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.2.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação; 
 
9.2.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
 
9.2.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto. 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e dos itens nos locais determinados pelas Secretarias 
demandantes;  
 
9.2.14. O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes, será de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem 14.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem 14.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 

 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da Contratada, 
por qualquer das infrações citadas; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.3.3. Indenizações e multas. 
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13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Mesquita para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 
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Prefeito Municipal 
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